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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 107/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 101/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085]Altera a redação da Lei nº 2.643/2003, que estabelece o sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o Art. 6º, da Lei Municipal nº 2.643/2003, de 10 de dezembro de 2003, acrescentando o §7º-A, com a seguinte redação:
...
§7º-A. Quando os serviços a que se referem os itens 4.01, 4.02, 4.06, 4.08, 4.09, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.15, 4.16, 4.18, 5.01, 7.01, 7.19, 10.03, 17.14, 17.16, 17.19, 17.20, do Art. 2º, §1º, desta Lei forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do §7º deste mesmo artigo, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável.
...
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

[bookmark: _Hlk206571360]Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 20 de agosto de 2025.
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